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O Município de Lins garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.lins.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Lins
CNPJ 44.531.788/0001-38
Avenida Nicolau Zarvos, 754
Telefone: (14) 3533-4250
Site: www.lins.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Câmara Municipal de Lins
CNPJ 49.890.130/0001-36
Rua Maestro Carlos Gomes, 22
Telefone: (14) 3533-2626
Site: www.camaralins.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 38.299, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE 
acatar o Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 
37.881, de 05/08/2019, DEMITINDO o servidor público 
municipal, Sr. João Marcelo Goncalves Pereira, matrícula 
4269/1, Servente de Limpeza Pública, referência 1“A”, 
por violação dos deveres funcionais nos termos do artigo 
78, inciso II c.c artigo 79, com pena prevista no artigo 
72, inciso VI, do Estatuto dos Funcionários e Servidores 
Públicos Civis do Município de Lins - Lei Complementar 
nº 97/92, a partir da data da publicação desta no Diário 
Oficial do Município.

Lins, 26 de novembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 26 de novembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Dispensas

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO a manifestação dos órgãos 
desta Prefeitura e a necessidade de contratar empresa 
para desassoreamento urgente do córrego Campestre 
e Barbosinha, RATIFICO a decisão da Comissão 
Permanente de Licitação, que afastou a licitação, nos 
termos do inciso IV, do artigo 24, combinados com o artigo 

26, da Lei de Licitações, e AUTORIZO a contratação da 
MB Dragagem & Serviços Ltda, pelo valor de R$39.190,00 
(trinta e nove mil cento e noventa reais).

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS
1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

– CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: 
AGROPECUÁRIA LINS LTDA (CNPJ 02.966.617/0001-
91) e ELIANA APARECIDA PIMENTEL BARNETT (CPF 
nº 035.510.278-11) – Contrato nº 079/2019, referente à 
Dispensa de Licitação nº 026/2019 – OBJETO: LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL URBANO DESTINADO A ABRIGAR O 
POSTO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
DENOMINADO “POUPATEMPO”. Conforme justificativas 
contidas na CI n° 240/2019 - sedesu, o presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do 
contrato por 6 (seis) meses.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 079/2019 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO DESTINADO A ABRIGAR O POSTO 
DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
DENOMINADO “POUPATEMPO” permanecendo válidas 
e inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 768.

Parecer jurídico em: 20/11/2019.

Assinatura: 20/11/2019.

1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
– CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: JOSÉ 
GERALDO PEREZ PONCE (CPF nº 035.801.458-19) 
e PATRÍCIA LELIS DINIZ (CPF n° 332.827.108-28) – 
Contrato nº 043/2019, referente à Dispensa de Licitação 
019/2019– OBJETO: Locação de imóvel situado à Rua 
Floriano Peixoto, n° 1093, bairro centro, na cidade 
de Lins/SP, locados para fins de abrigar projeto de 
Incubadora de Empresas. Conforme justificativa contida 
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na Comunicação Interna n° 484/2018 - SEDESU, fica 
formalizada a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato n° 118/2014 por 08 (oito) meses, a partir de 24 de 
dezembro de 2019. Perfaz o presente aditamento o valor 
Total de R$ 111.956,64 (Cento e Onze Mil Novecentos e 
Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Quatro Centavos).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 043/2019 locação de imóvel situado à Rua 
Floriano Peixoto, n° 1093, Bairro Centro, na cidade de 
Lins/SP, locados para fins de abrigar projeto de incubadora 
de empresas, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 573.

Parecer jurídico em: 20/11/2019.

Assinatura: 20/11/2019.

2° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: INSTITUTO 
METODISTA DE EDUCAÇÃO (CNPJ 51.660.876/0001-
03) – Contrato nº 200/2016, referente à Dispensa de 
Licitação nº 021/2016 – OBJETO: Aluguel de imóvel 
destinado ao CREAS. Conforme justificativas contidas 
na COMUNICAÇÃO INTERNA N°699/2018 – SEMAS, 
o presente Termo Aditivo tem por objeto formalizar o 
aditamento do prazo de vigência do contrato supracitado 
em 12 (doze) meses, a contar de 24 de outubro de 
2019, ficando reajustado o valor mensal do aluguel para 
R$ R$1.987,78 (Hum Mil Novecentos e oitenta e sete 
reais e setenta e oito centavos) conforme Indice IGPM 
de (3,38%). Perfaz o referido aditivo o valor total de R$ 
23.853,36 (Vinte e três mil e oitocentos e cinqüenta e três 
reais e trinta e seis centavos).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
da dispensa de licitação n°. 021/2016 para ALUGUEL 
DE IMÓVEL DESTINADO AO CREAS, permanecendo 
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 617, 659 e 661.

Parecer jurídico em: 07/10/2019.

Assinatura: 07/10/2019.

8° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: CONTATO 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI (CNPJ 
07.216.003/0001-06) – Contrato nº 073/2018, referente 
à Tomada de Preços nº 012/2018 – OBJETO: Serviços 
De Pavimentação Asfáltica Com Cbuq, Esp. 3 Cm, Nas 
Ruas Sebastião Junqueira De Andrade, Valdemar Kjaer 
E Trechos Das Ruas Maria Clara A. Junqueira E Mario 
Pinto Avelar Fernandes. Conforme justificativas contidas 
na Comunicação  nº 168/2019– Contato Terraplanagem , 
o presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo 
de execução da obra até 28 de dezembro de 2019.

A garantia prestada deverá vigorar por prazo igual ao 
de vigência do presente contrato, sendo que, em caso de 
alteração contratual, a CONTRATADA deverá promover a 
complementação do respectivo valor, bem como de sua 
validade, de modo a que o valor da garantia corresponda 
ao percentual fixado no caput, facultada a substituição por 
qualquer das outras modalidades elencadas no § 1°, do 
artigo 56, da Lei federal n° 8.666/93.

Dotação orçamentária: 823 e 824.

Parecer jurídico em: 29/10/2019.

Assinatura: 29/10/2019.

8° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: CONTATO 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI (CNPJ 
07.216.003/0001-06) – Contrato nº 058/2018, referente 
à Tomada de Preços nº 008/2018 – OBJETO: Serviços 
De Pavimentação Asfáltica Com Cbuq, Esp. 3cm, Em 
Diversas Ruas Do Jardim Guanabara (5.763,03 M²), 
Contemplando As Ruas Fausto Longo Baptista Pereira, 
João Augusto Filho, Kiyoshi Tokumoto, Dr. Agnaldo 
Martins Caldas, Sinídio Silveira, Vitor Antônio Trindade, 
José T. Mendonça E Mato Grosso, Com Fornecimento 
De Materiais, Equipamentos E Mão De Obra  . Conforme 
justificativas contidas no C. nº 169/2019 – Contato 
Terraplanagem, o presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de execução da obra e vigência do 
contrato:

•	 Prazo da vigência do contrato  até o dia 
05/01/2020;
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•	 Prazo de execução da obra até o dia 05/01/2020.

A garantia prestada deverá vigorar por prazo igual ao 
de vigência do presente contrato, sendo que, em caso de 
alteração contratual, a CONTRATADA deverá promover a 
complementação do respectivo valor, bem como de sua 
validade, de modo a que o valor da garantia corresponda 
ao percentual fixado no caput, facultada a substituição por 
qualquer das outras modalidades elencadas no § 1°, do 
artigo 56, da Lei federal n° 8.666/93.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 058/2018 Para Execução De Serviços 
De Pavimentação Asfáltica Com Cbuq, Esp. 3 Cm, Em 
Diversas Ruas Do Jardim Guanabara (5.763,03 M²), 
Contemplando As Ruas Fausto Longo Baptista Pereira, 
João Augusto Filho, Kiyoshi Tokumoto, Dr. Agnaldo 
Martins Caldas, Sinídio Silveira, Vitor Antônio Trindade, 
José T. Mendonça E Mato Grosso, Com Fornecimento De 
Materiais, Equipamentos E Mão De Obra permanecendo 
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 822.

Parecer jurídico em: 05/11/2019.

Assinatura: 05/11/2019.

Lins/SP, 27 de novembro de 2019

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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